 LEI Nº 2935, DE 03 DE ABRIL DE 2009

Obriga as agências bancárias a disponibilizarem bebedouros e instalações sanitárias adequadas ao público a espera pelo atendimento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  As agências bancárias em funcionamento, no Município de Timóteo, devem disponibilizar bebedouros e  instalações sanitárias ao público a espera pelo atendimento, inclusive com a previsão de instalações adequadas às pessoas portadoras de necessidades especiais.

Parágrafo único. As agências bancárias cuja estrutura do prédio não permita a construção de instalações sanitárias devem colocar à disposição os sanitários usados pelos funcionários.  

Art. 2º. As instituições de que trata esta Lei, terão um prazo de 90 (noventa) dias para providenciarem o seu cumprimento.

Art. 3º. O não cumprimento do disposto no artigo 1º desta Lei, sujeitará o infrator a uma multa equivalente a 500 (quinhentas)  UFIR's e na reincidência o valor será duplicado. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Lei nº 2.460, de 11 de junho de 2003.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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